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···a· q/9) ~ PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2022 . PííJC. ,, };!:!~;--~ l 

P:rocesso Administrativo: 872/2022 ' , l\r-<:- . / _ ,/ 
Apenso ao Proc. Administrativo: 0101.0015.2021 hvv~~~,~7: 

Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de trviços que fazem entre si, 
de um lado o Município de CHAPADINHA, através da SECRET ~RIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.117.709/0001-58, com sede na Avenida Presidente 
Vargas nº 310- Centro, Chapadinha-MA, representado por VÂNIA DUARTE *OTA SOUZA, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF nº 110.247.587-45, Secretári~l~djunta de Administraç~o, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e do outro lado, S. AMORIM nqs SANTOS-LOCAÇAO 
E TURISMO EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33, com sede na Avenida 
Raimundo Oliveira nº 347- Bairro Areal, Chapadinha-Maranhão, doravante deiminada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Jacques Amorim Dos Santos, , R.G.nº 5352793-3 SESP
tv'.lA, C.P.F. nº 674.433.543-04, ao final assinado, doravante denominado simp esmente CONTRATADA, 
têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 023/2022, para Contratação! de Empresa para Prestação 
de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria Municipal de Obraf, Urbanismo e Mobilid~de 
Urbana do Município de Chapadinha/MA, decorrente da licitação procedida lna modalidade PREGAO 
PRESENCIAL nº 002/2021- SRP, oriunda do processo Administrativo nº 0101.0015.2021, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as dema's estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .. 1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por lais 02 (dois) meses, para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veícul s destinados a Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana do Município de Chap • <linha/MA. 

1.2 - Discriminação dos itens: 

Item Und Quant/Mês Descrição de Item 
Quant/ 

Veículos 

3 / MÊS 

3 / MÊS 

i 

3 j MÊS 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 

I 
BASCULANTE (TIPO CAÇAMBA), A DIES EL, 

2 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA NÃO 
INFERIOR A 05 TONELADAS, COM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE (TIPO CAÇAMBA), A DIESEL, 

2 
Í CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA NÃO 

INFERIOR A 05 TONE LADAS, COM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 

2 / 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE (TIPO CAÇAMBA), A DIESEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA NÃO 
INFERIOR A 05 TONELADAS, COM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUJPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 

1 / 

1 / 

Avenida Presidente Vargas nº31 O- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 

V. Unit V. Total 

1 

R$ 5.850,00 ( R$ 11.700,00 ( 

ts 5.s5o,oo / R$ 1 l .700,00 / 

1 5.850,00 / R$ 11.700,00 / 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

2 / 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE (TIPO CAÇAMBA), A DIESEL, 
CAPACTDADE MÍNIMA DE CARGA NÃO 
INFERIOR A 05 TONELADAS, COM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUlPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 

i l ~5.850,00 / R$ I 1.700,00 

VALOR TOTAL 
1 

R$ 46.800,00 
_,/ ,, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO J 
2. lEm decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 02 (dois) mese • ao Contrato nº 023/2022. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do ontrato nº 023/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e ~·QJ: OOfl~~ 

/ / 
3.1. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL /~. i::ra.o--
1 \+; -~;d JJJ-~~~ 4.1 Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
{) D•'.~f. ' · ·-·. 1 

, , ~I ~· \ ·\.· .,.. k 

CLAUSULA QUINTA-DO RECURSO ORÇAMENTARIO ·. ,,..~ · ... !..._.../ 
" ri\:.:.,_..·.. ., •. , 1i' 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviço;~~atttfs estão 
consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 1 

Exercício 2022, 02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mo~ilidade Urbana, Atividade 
15.452.0007.2016.0000- Manutenção da Limpeza Pública, Cat. 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros
Pcss,oa Jurídica, no valor de R$ 46.800,00 ~Quarenta e seis mil e oitocentos reais!. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do · nstrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de gual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 25 de Fevereiro de 2022. 

Avenida Presidente Vargas nº31 O- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 
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ADMINISTRAÇÃO 

S. AMORIM DOS SANT 

PREFEITURA MUNICIPA L 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Jacques A 

CPF Nº 674.433.543-04 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº06.117.709/0001-58 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVÔ, -- .. / 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO _CONTRATO Nº 023/2022. P~;;: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO e a Empresa S. AMORIM

1 

~OS SANTOS -
LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o nºl 0.968.345/0001-33. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorr gação por mais 02 
(dois) meses, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de L cação de Veículos 
destinados a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urba a do Município de 
Chapadinha/MA. DA TA DE ASSINATURA, 25 de Fevereiro de 202~ . VIGÊNCIA DO 
TERMO DE ADITIVO: 02 (dois meses). B~SE LEGAL: Art. 57, inc!so I~, Lei nº 8.66?193 e 
Pregão nº 002/2021- SRP - PRORROGAÇAO DE PRAZO DOT AÇAO <DRÇAMENT ARTA: 
Exercício 2022, 02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e ri obilidade Urbana, 
Atividade 15.452.0007.2016.0000- Manutenção da Limpeza Pública, Cat. 3 .. 90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, no valor de R$ 47.546,64 (Quarenta e ete mil, quinhentos 
e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).ASSINA TURAS: CONT~1 TANTE: Secretaria 
Municipal de Administração, Representado pela Sr~. Vânia Duarte Mota Souza e CONTRATADA: 
Empresa S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇAO E TURISMO EIRELI- EPP, representada 
pelo Sr. Jacques Amorim Dos Santos. 

Chapadinha/MA. 25/02/2022. 

Prefeitura Mun. de Cliapad1nha 
Vânia Ouaíte Mota Souza 

Swela r1& Mjunta r.12 A o m1111~ i r a c al 

Avenida Presidente Vargas nº31 O- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06 .117.709/0001 -58 
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ICO 

DEHOJE,f4.lieCJ6- •• ·12 

·- ---\. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empres1 S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO 

E TURISMO EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem_Jpor objeto a prorrogação por mais 02 
{dois) mieses, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secre~aria Municipal de Administração de 
Chapadinha/MA. DATA DE ASSINATURA, 25 de Fevereiro de 2022. VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 02 (dois meses). BASE UEGAL: Art. 57, inciso li, Lei nº 8.666/93 

e Pregão nº 002/2021- SRP - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2022, 02.07.00- Secretaria ~unicipal de Administração, Atividade 
04.122.01)02.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração, Cat. 3.3.90.39.00 - ~utros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica, no valor de R$ 146.060,00 (Cento e quarenta e seis mil e sessenta reais) . ASSINATURAS : CONTRATANTE: Sef retarla Municipal de Administ ração, 
Representado pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza e CONTRATADA: Empresa S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E TURIS O EIRELI- EPP, representada pelo Sr. 

Jacques Amorim Dos Santos. Chapadinha/MA. 25/02/2022.Vânia Duarte Mota Souza-Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 023/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empres S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO 

E TURISMO EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 02 
(dois) me·ses, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria Munici ai de Obras, Urbanismo e Mobilidade 

Urbana do Município de Chapadinha/MA. DATA DE ASSINATURA, 25 de Fevereiro de 2022. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITI O: 02 {dois meses). BASE LEGAL: Art. 
57, incisei li, Lei nº 8.666/93 e Pregão nº 002/2021- SRP - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 022, 02.09.01- Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, Atividade 15.452.0007.2016.0000- Manutenção da Limpeza Pública, Cat. 3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica, no valor de RS 47.546,64 {Quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro ceni avos).ASSINATURAS: CONTRATANTE: 
~ecretaria Municipal de Administração, Representado pela Sra. Vân ia Duarte Mota Souza e CONTRATADA: Empresa S. f MORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 

.IRISMO EIRELI- EPP, representada pelo Sr. Jacques Amorim Dos Santos. Chapadinha/MA. 25/02/2022.Vânia Duart Mota Souza-Secretária Adjunt a de 
Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e a Empresa S. AMORIM DOS SANTOS - LOCAÇÃO E 

TURISMO EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.345/0001-33. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 02 

(dois) me!ses, para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados a Secretaria M qnicipal de Educação do Município de 
Chapadinha/MA. DATA DE ASSINATURA, 25 de Fevereiro de 2022. V~GÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 02 (dois meses). BASE Lf.GAL: Art. 57, inciso li, Lei n2 8.666/93 
e Pregão nº 002/2021- SRP - PRORROGAÇÃO OE PRAZO DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022, 02.12.00- Secretariia Municipal de Educação, Atividade 
12.361.0002 .2034.0000- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, Cat. 3.3.90.39.00 - Outros S~rviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
no valor de R$ S4.400,00 (Cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais) . ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipa de Educação, Representado pela Sra. 
Nara da Silva Macedo e CONTRATADA: Empresa S. AMORIM DOS SANTOS- LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI- EPP, representad pelo Sr. Jacques Amorim Dos Santos. 

Chapadinha/ MA. 2S/02/2022.Nara da Silva Macedo-Secretária Municipal de Educação. 

AVENIDA PRESIDENJE VARGAS, NI HO-cENTRO"" CEP: 655CJO.OOO.CHAPADIN~MA-C 1: 06.lJ,7.109~ 
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